
Art. 2° Esta portaria entra em vi 
produzindo seus efeitos a contar de 01 de janei 

PAÇO MUNICIPAL, aos 9 d 

A SILVA 
ictpal 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

RUEM. DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.933/2022 

Concede Progressão na Carreira por Merecimento aos 
Servidores Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar n°. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar n°.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5°, 

CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a 
Tabela de Vencimentos/Salários; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Progressão por Merecimento aos Servidores 
Municipais abaixo relacionados, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar n°.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de novembro/2018 a novembro/2020. 

NOME SECRETARIA MATRÍCULA DATA DE 
AVANÇO 

CLASSE 
DE 

AVANÇO 
Jordina de Godoy Amatuzi Assistência 

Social 
150751 12.11.2020 GOAID55 

Valentim de Lima Obras, Pl. 
Urbano e Proj. 

Técnicos 

932461 09.11.2020 G00620 

Edvaldo Egidio Chagas Obras, Pl. 
Urbano e Proj. 

Técnicos 

932541 09.11.2020 

/ 

GOOD17 

Daniella Londero Silva Batisti Saúde 932031 05)1.2020 GOPC079 
Clodoaldo Rogério Sado Fazenda 997031 Q3.11.2020 GOPB040 

de sua publicação, 

SARA DAM 	GES URBANO 
Secretária Mun pai de Administração 1 „ 
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